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1 – Verificação de Quórum  
 

1.1)  Ausências Justificadas de Conselheiros: 
 

1.2)  Ausências Injustificadas de Conselheiros:  
 

2 – Leitura, Discussão e Aprovação da Súmula da Reunião anterior 
 

3 - Leitura de Extrato de correspondências recebidas e expedidas 

     3.1 Correspondências Recebidas para Conhecimento 

 

4 – Comunicados: 

 

5 - Ordem do dia 

5.1 Assuntos de interesse geral 

 

6 – Apresentação de Propostas 
6.1 Proposta de Conselheiros por Escrito  
 

 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  

CMAS-Crea-MS 
 

PAUTA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11/04/2024 
 

 

* “As informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 

e nos termos da Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD)” 

2 
 

 
2 – Leitura, Discussão e Aprovação da Súmula da Reunião anterior 

Súmula da 2ª Reunião Extraordinária da CMAS, do dia 14/03/2024 

 

3- Leitura de Extrato de correspondências recebidas e expedidas 

    3.1-Correspondências Recebidas para Conhecimento 

 
 
4 – Comunicados: 
 
 
 
 

5 - Ordem do dia 

5.1 - Assuntos de interesse geral 

 001-P- Deliberação CMAS/Crea-MS n. 004/2024 de 14/03/2024-Ref. o Protocolo n. 2024/0077932 
04/03/2024 - Proposta de realização do I Workshop Meio Ambiente e Sustentabilidade: 
“Preservando o presente para garantir o futuro”, apresentada pela Eng. Sanitarista e 
Amb./Seg. do Trab. Keiciane Soares Brasil - Coordenadora da CMAS do Crea-MS. 

 
6 – Apresentação de Propostas 

6.1 - Proposta de Conselheiros por Escrito – (Art. 73 -Regimento Interno: Modelo V – Proposta, 
apresentada no Anexo B). 

 
          
 

 
 

 


